COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL DE BIOSSEGURANÇA
Relator: Dra. Maria Lúcia Zaidan Dagli​
Processo: 01250.009573/2016-95
Assunto: Solicita Inclusão de subcombinações segregantes MON-89034-3 x DAS-01507-1 x SYN-IR162-4 x MON-00630-6 x DAS-40278-9 em parecer comercial do Milho MON-89034-3 x DAS-01507-1 x SYN-IR162-4 x MON-00630-6 x DAS-40278-9 (Parecer 6035/2018) e seus derivados.
Data de Protocolo: 08/10/2019
Requerente: Dow AgroSciences Sementes & Biotecnologia Brasil Ltda.
Endereço: Av. Antônio Diederichsen, 400, 18º andar, 14.020-250, Ribeirão Preto, SP
CQB: 107/99
Resolução Normativa: Resolução Normativa nº 5/2008
Extrato Prévio: 6799/2019
Identificação do OGM:
Designação do OGM: MON-89034-3 x DAS-01507-1 x SYN-IR162-4 x MON-00630-6 x DAS-40278-9.
Espécie: Zea mays L.
Características: resistência a insetos e tolerância a herbicidas.
A Dow AgroSciences Industrial Ltda. vem, por meio desta, solicitar a inclusão de todas as subcombinações de milho geneticamente modificado que possam ser utilizadas como parentais para a obtenção do evento combinado MON-89034-3 x DAS-01507-] x SYN-IR162-4 x MON-00630-6 x DAS-40278-9. Cabe ressaltam que todos os eventos individuais, possuem genes de resistência a insetos e/ou de tolerância a herbicidas, tiveram seus relatórios de biossegurança apresentados, avaliados e aprovados pela CTNBio pala cultivo e uso comercial no país, bem como algumas combinações de menor ordem.dos eventos que compõem o evento combinado MON-89034-3 x DAS-01507-1 x SYN-IR162-4 x MON-00630-6 x DAS-40278-9
 
Evento  - Parecer Técnico N"
MON-00630-6  - 1596/2008
DAS-O1 507-1  - 1679/2008
SYN-IRI 62-4  - 2042/2009
MON-89034-3  - 2052/2009
DAS-0 1 507-1 x MON-00630-6  - 2053/2009
MON-89034-3 x MON-00630-6  - 2725/2010
MON-89034-3 x DAS-01 507-1 x IMON-00630-6  - 2753/2010
DAS-40278-9  - 4406/2015
DAS-01507-1 x SYN-IRI 62-4 x MON-00630-6
DAS-01 507-1 x SYN-IR 1 62-4 S'YN-IRI 62-4 x MON-00630-6 4409/2015 4409/2015 4409/2015
DAS-40278-9 x MON-00630-6  - 4763/2015
MON-89034-3 x DAS-01 507-1 x MON-00630-6 x DAS-40278-9  - 4949/2016
SYN-IRI 62-4 x MON-89034-3  - 5412/2017
MON-89034-3 x DAS-01 507-1 x MON-00630-6 x SYN-IR162-4  - 5425/2017
 
 
Os resultados de todos os parâmetros avaliados na análise de risco do evento combinado MON-89034-3 x DAS-01 507-] x SYN-IRI 62-4 x MON-00630-6 x DAS-40278-9, beill como dos eventos individuais e combinados de menor ordem acima listados, atendem às normas e às legislações vigentes que visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal, e não há indícios que as subcombinações de menor grau que ainda não constam nos Pareceres Técnicos mencionados possam apresentar qualquer risco à biossegurança.
 
Parecer:
 
Considerando que a Resolução Normativa No 5, de 12 de março de 2008, nos Artigos 3o e 4oA  informa que: 
 
Art. 3o OGM que contenha a mesma construção genética utilizada em OGM da mesma espécie, com parecer técnico favorável à liberação comercial no Brasil, passará por análise simplificada, visando sua liberação, a critério da CTNBio.

Art. 4o A critério da CTNBio, sob consulta, poderão ser dispensadas a análise e a emissão de novo parecer técnico sobre OGMs que contenham mais de um evento, combinados através de melhoramento genético clássico e que já tenham sido previamente aprovados para liberação comercial pela CTNBio.

Art. 4o -A. A decisão favorável à liberação comercial de Organismo Geneticamente Modificado - OGM que contenha mais de um evento, combinados através de melhoramento genético clássico, cujos eventos individuais tenham sido previamente aprovados para liberação comercial pela CTNBio, aplicar-se-á às combinações possíveis dos eventos individuais. (Inserido pela Resolução Normativa nº 15, de 13 de fevereiro de 2015 e alterado pela Resolução Normativa nº 20, de 23 de março de 2018)

Meu parecer é favorável à  inclusão de todas as subcombinações de milho geneticamente modificado que possam ser utilizadas como parentais para a obtenção do evento combinado MON-89034-3 x DAS-01507-] x SYN-IR162-4 x MON-00630-6 x DAS-40278-9. Considerando o disposto na RN05, esta atividade não é prejudicial à saúde humana, animal, meio ambiente ou demais vegetais.
 
Data: 03/12/2019
 Dra. Maria Lúcia Zaidan Dagli​
Membro da CTNBio
